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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MARIA GORETE DANTAS BASTILHO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:
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Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 02/10/2023 e arquivado em 02/10/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1060070-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005077504 - 05/09/2022
NIRE: 33.2.1060070-2
O2 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 

Boleto(s): 
Hash: D32ED270-C5D1-413C-B60D-18AD8EA16FAF

Orgão Calculado Pago
Junta 488,00 488,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/718235-1

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

O2 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
026 1 Alteração / Abertura de Filial em outra UF
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Código 
do Ato

00-2023/718235-1

02/10/2023
27/09/2023
15/09/2023
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1060070-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

14/09/2023 11:14:18

JUCERJA
Último arquivamento:

O2 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA

NIRE: 33.2.1060070-2

Boleto(s): 104495144
Hash: D32ED270-C5D1-413C-B60D-18AD8EA16FAF

00005077504 - 05/09/2022

0 0 - 2 0 2 3 / 7 1 8 2 3 5 - 1 

Orgão Calculado Pago
Junta 488.00 488.00
DREI 0.00 0.00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

O2 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

026 1 Alteração / Abertura de Filial em outra UF
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: ALAN LEROY NOBRE DA SILVA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 27997671822

E-mail: alns67@terra.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 14/09/2023

Data da 1ª entrada: 14/09/2023

Rio de Janeiro
Local

14/09/2023

Data

Últimos Retornos
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DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA  
LIMITADA O2 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 

CNPJ Nº 08.706.548/0001-63 NIRE 33210600702 
 

MARCOS ARINO MOTTA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade n° 047460100, expedida pelo DIC/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 711.177.337-34, 
residente e domiciliado na Rua Santo Eduardo, n° 180, Piratininga, Niterói, RJ, CEP: 24355-2040; 
e 
ANA GABRIELA MARINHO DE OLIVEIRA QUEIROZ, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade n° 11.432.381-9, expedida pelo DIC/RJ e inscrita no CPF/MF sob o n° 132.652.477-
16, residente e domiciliada na Rua Professor Florestam Fernandes, 1.036, apartamento 101, 
Bloco 9, Camboinhas, Niterói, RJ, CEP: 24358-580; 
 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada "O2 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
DIGITAL LTDA.”, estabelecida a Avenida Rio Branco, n° 1, sala 2005, Centro, Rio de Janeiro, 
RJ, CEP: 20,090-003, inscrita no CNPJ sob o n° 08.706.548/0001-63, com seu contrato social 
registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 33210600702, sendo a última 
alteração arquivada em 05/09/2022  sob nº 00005077504,  

 
resolvem os socios de pleno direito e comum acordo alterar o contrato social mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
                                                            PRIMEIRA 
Abertura de uma filial na Rodovia BR 040, KM 800, nº 64/23 – sala 23 -  Park Sul – Matias Barbosa 
– MG – CEP:  36.120-000,  com as atividades abaixo relacionadas. 

 

46.51-6/01 Comercio  atacadista de equipamentos de informatica 

77.33-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

62.09-1/00 / 

 

Suporte tecnico, manutençao e outros serviços Em tecnologia da 
informaçao 

62.04-0/00 Prestação de consultoria em tecnologia da informaçao 

85.99-6/04  Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

62.01-5/01 / 

 

Desenvolvimento de programas de computador so encomenda 
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Em virtude da presente alteração os socios resolvem CONSOLIDAR  o referido  Contrato 
Social que passa a vigorar com as seguintes clausulas.   

 

 
MARCOS ARINO MOTTA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade nº 047460100, expedida pelo DIC/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 711.177.337-34, 
residente e domiciliado na Rua Santo Eduardo, nº 180, Piratininga, Niterói, RJ, CEP: 24355-2040; 

 
ANA GABRIELA MARINHO DE OLIVEIRA QUEIROZ, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade n° 11.432.381-9, expedida pelo DIC/RJ e inscrita no CPF/MF sob o n° 132.652.477-
16, residente e domiciliada na Rua Professor Florestam Fernandes, 1.036, apartamento 101, 
Bloco 9, Camboinhas, Niterói, RJ, CEP: 24358-580; 
 

I 

DA DENOMINAÇÃO 

A SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA., gira sob o nome de O2  SOLUÇÕES  EM 

TECNOLOGIA DIGITAL LTDA. e adota o nome fantasia de O2 SISTEMAS. 

II 

DA SEDE 

A sociedade terá sua sede na Avenida Rio Branco, nº 1, sala 2005, Centro, Rio de Janeiro, RJ, 
CEP: 20.090-907 e suas filiais nos endereços abaixo indicados: 

 

• Avenida Afrânio de Mello Franco, Núcleo Empresarial do Quitandinha/NEQ, nº 333 – 
sala 01 – 1º Pavimento - Quitandinha – Petrópolis/RJ – CEP: 25.651-000, inscrito no CNPJ 
08.706.548/0002-44, NIRE 33901491702 em 11/10/2017, e; 

 

• Rodovia Governador Mário Covas, Km 279, sala 186, Terminal Intermodal de Serra, Serra 
– Espírito Santo – CEP: 29.161-382, inscrito no CNPJ 08.706.548/0003-25, NIRE 
3290079591 em 14/08/2020. 
 

• Rodovia BR 040 – KM 800 – nº 64/23 – sala 23 - Park Sul – Matias Barbosa – MG  

CEP: 36.120-000 

 
Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, 
sucursais, agências ou outras dependências em qualquer localidade do território 

 
CONTRATO SOCIAL DE O2 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA 

CNPJ Nº 08.706.548/0001-63 NIRE 33210600702 
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nacional, observadas as disposições legais aplicáveis. 
 

III 

DO OBJETO SOCIAL 

O objeto da sociedade será exercido nos ramos abaixo descritos com seus respetivos CNAE’s 
(Classificação Nacional de Atividade Econômica) de: 

 

CNAE DESCRIÇÃO OBJETO 

46.51-6-01 Comércio Atacadista de Equipamentos de Informática 

47.51-2-01 Compra, venda, no varejo 

77.33-1-00 Locação de produtos de informática e telecomunicações / 
Locação e sublocação de equipamentos de informática 

62.09-1-00 / 

62.04-0-00 

Ramo de prestação de serviços técnicos e comerciais em 
informática e telecomunicações 

62.04-0-00 Prestação de consultoria em informática e telecomunicações 

85.99-6-04 Ramo de Elaboração e treinamento de cursos gerenciais 

46.19-2-00 Prestação de serviços de comissionamento; representação, 
comissão comercial / Representação comercial de máquinas, 
equipamentos e mercadorias em geral 

62.01-5-01 / 

62.02-3-00 / 

62.03-1-00 

Desenvolvimento de programas de computador / Programação e a 
prestação de serviço de planejamento, confecção, desenvolvimento 
de programas de computador 

62.01-5-02 Prestação de serviços de planejamento, confecção, manutenção e 
atualização de páginas eletrônicas / Web Design 

63.11-9-00 Tratamento de dados e hospedagem na internet / hospedagem na 
internet 

 

Parágrafo Primeiro: A compra, venda e locação de produtos compreende total ou 
parcialmente a aquisição, a venda, a locação e a entrega de produtos de tecnologia de 
informática, nacionais e ou estrangeiros, por conta própria ou de terceiros. 

Parágrafo Segundo: A prestação de consultoria compreende total ou parcialmente 
o diagnóstico, o planejamento, a elaboração, a especificação, a manutenção, a 
implementação e o treinamento em projetos de tecnologia de informática e 
telecomunicações. 

Parágrafo Terceiro: A prestação de serviços técnicos compreende total ou 
parcialmente o desenvolvimento, a manutenção, a produção, a customização, a 
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instalação, o teste, a verificação, a configuração, a parametrização, o ajuste de códigos 
e a distribuição de licenças de usos e suporte técnico de produtos de software de 
informática e telecomunicações. 

Parágrafo Quarto: A filial localizada na Rodovia Governador Mário Covas, Km 279, sala 
186, Terminal Intermodal de Serra, Serra – Espírito Santo – CEP: 29.161-382, inscrita no 
CNPJ 08.706.548/0003-25, NIRE 3290079591 em 
14/08/2020, 

 

CNAE DESCRIÇÃO OBJETO 

46.51-6-01 Comércio Atacadista de Equipamentos de Informática 

77.33-1-00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

62.09-1-00 / 

62.04-0-00 

Ramo de prestação de serviços técnicos e comerciais em informática e 
telecomunicações 

62.04-0-00 Prestação de consultoria em informática e telecomunicações 

85.99-6-04 Ramo de Elaboração e treinamento de cursos gerenciais 

62.01-5-01 / 

62.02-3-00 / 

62.03-1-00 

Desenvolvimento de programas de computador / Programação e a 
prestação de serviço de planejamento, confecção, desenvolvimento 
de programas de computador 

62.01-5-02 Prestação de serviços de planejamento, confecção, manutenção e 
atualização de páginas eletrônicas / Web Design 

63.11-9-00 Tratamento de dados e hospedagem na internet / hospedagem na 
internet 

Parágrafo Quinto: A filial localizada na Avenida Afrânio de Mello Franco, Núcleo 
Empresarial do Quitandinha/NEQ, nº 333 – sala 01 – 1º Pavimento - Quitandinha 
– Petrópolis/RJ – CEP: 25.651-000, inscrita no CNPJ 08.706.548/0002-44, NIRE 
33901491702 em 11/10/2017, possui os seguintes objetos sociais: 

 

CNAE DESCRIÇÃO OBJETO 

46.51-6-01 Comércio Atacadista de Equipamentos de Informática 
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47.51-2-01 Compra, venda, no varejo 

77.33-1-00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

62.09-1-00 / 

62.04-0-00 

Ramo de prestação de serviços técnicos e comerciais em informática e 
telecomunicações 

62.04-0-00 Prestação de consultoria em informática e telecomunicações 

85.99-6-04 Ramo de Elaboração e treinamento de cursos gerenciais 

62.01-5-01 / 

62.02-3-00 / 

62.03-1-00 

Desenvolvimento de programas de computador / Programação e a 
prestação de serviço de planejamento, confecção, desenvolvimento 
de programas de computador 

62.01-5-02 Prestação de serviços de planejamento, confecção, manutenção e 
atualização de páginas eletrônicas / Web Design 

63.11-9-00 Tratamento de dados e hospedagem na internet / hospedagem na 
internet 

 
Parágrafo sexto: A filial localizada na Rodovia BR 040, KM 800, nº 64/23, sala 23, Park Sul, Matias 
Barbosa, MG. Cep. 36.120-000, possui os seguintes objetos sociais: 
 

46.51-6/01 Comercio  atacadista de equipamentos de informatica 

77.33-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

62.09-1/00 / 

 

Suporte tecnico, manutençao e outros serviços Em tecnologia da 
informaçao 

62.04-0/00 Prestação de consultoria em tecnologia da informaçao 

85.99-6/04  treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

62.01-5/01 / 

 

Desenvolvimento de programas de computador so encomenda 

  

IV 

DO PRAZO 

O prazo de duração da sociedade será indeterminado, tendo seu início no ato do 
arquivamento e registro dos seus atos constitutivos. 
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V 

DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social será de R$ 1.603.600,00 (Um Milhão e Seiscentos e Três Mil e Seiscentos Reais), sendo 
composto de 1.603.600 (um milhão e seiscentos e três mil e seiscentas) quotas de R$ 1,00 (um 
Real) cada, totalmente subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do país e assim 
distribuídas entre os sócios: 

 

NOME QUOTAS VALOR (R$) % 

Ana Gabriela Marinho de Oliveira 
Queiroz 

5.000 R$ 5.000,00 0,31% 

Marcos Arino Motta de Oliveira 1.598.600 R$ 1.598.600,00 99,69% 

TOTAL 1.603.660 R$ 1.603.600,00 100% 

VI 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do Art. 
1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

VII 

DA SUBSIDIARIEDADE 

Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 997 da mesma 
legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

 
VIII 

DA ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO 

A administração, o uso da denominação e a representação da Sociedade, ativa e passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente, será exercida pelo sócio MARCOS ARINO MOTTA DE OLIVEIRA, já 
qualificado, que poderá assinar todos os documentos necessários para a realização do objeto 
social, ficando entretanto, vedado o emprego da denominação social em atividade estranha ao 
interesse social, tais como avais, fianças e endossos de favor. 

Parágrafo Primeiro: Para se onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, contrair 
empréstimos, prestar garantias ou mesmo adquirir ativo permanente, será necessário a 
assinatura simples do sócio administrador detentor de mais de 90% (noventa por cento) 
do Capital Social da Sociedade. 

Parágrafo Segundo: Todos os atos praticados por qualquer sócio, isoladamente, ou 
mesmo em conjunto com outro, enquanto no exercício da administração da Sociedade, 
serão de sua inteira e completa responsabilidade, respondendo assim, por ações 
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indevidas e contrárias aos interesses da Sociedade. 
 

IX 

DO DESIMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 

Os sócios, inclusive o ADMINISTRADOR, declaram neste ato, sob as penas da Lei, nos termos da 
legislação aplicável, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contras as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública, a propriedade, não estando incursos em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

 
X 

DO PRO LABORE 

O sócio administrador terá direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, 
estabelecida de comum acordo entre eles, atendendo a situação econômica e a 
disponibilidade financeira da sociedade e que será levada à conta de “despesas gerais” ou 
equivalentes. 

 
XI 

DOS LUCROS E PREJUÍZOS 

Ao término de cada exercício social, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas, podendo os lucros, a critério dos sócios quotistas, serem distribuídos ou ficarem em 
reserva na sociedade. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá, no curso do exercício, distribuir lucros, por conta 
do mesmo período, mediante levantamento de balanços intermediários, para este fim. 

XII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

O Exercício Social coincidirá com o ano civil. Em 31 de dezembro de cada ano 
procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial, das Demonstrações de 
Resultado e demais demonstrações econômico-financeiras previstas em Lei. Também serão 
levantados Balanços Gerais intermediários mensais, para efetuar-se a 
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distribuição de lucros apurados nos mesmos, conforme estipulação da cláusula DOS LUCROS 
E PREJUÍZOS. 

 
XIII 

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único: A eventual cessão de quotas em favor de pessoa jurídica com vistas à 
criação de holding ou grupo empresarial não dará ensejo ao exercício do direito de 
preferência e tampouco dependerá de concordância dos demais sócios, desde que 
referida holding ou grupo empresarial venha a ser composta exclusivamente por 
detentores do capital social da sociedade. Neste sentido, fica consignado que 
eventual alteração do quadro de sócios da holding ou grupo empresarial deverá ser 
comunicada aos demais sócios apenas para efeito de conhecimento do fato, não 
decorrendo, desta hipótese, qualquer prerrogativa, na medida em que tais eventuais 
alterações não trarão qualquer impacto para as atividades da sociedade. 

 
XIV 

DA SAÍDA DE SÓCIOS 

O sócio que quiser retirar-se da sociedade deverá notificar por escrito, aos outros sócios, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Primeiro: Os haveres do sócio retirante serão calculados pelo valor 
nominal das cotas na data de retirada. 

XV 
                                                               EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

Quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender 
que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, 

em virtude de atos de inegável gravidade ou por quebra da affectio societatis, poderá excluí-los 
da sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 

Parágrafo Primeiro – Nos termos do parágrafo único do art. 1.085 do Código Civil Brasileiro, 
a exclusão de qualquer sócio somente poderá ser aprovada em reunião especialmente 
convocada para este fim. 

Parágrafo Segundo – A reunião prevista no parágrafo primeiro deverá ser convocada com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias, por meio de e-mail com aviso de recebimento 
enviado aos quotistas. 

Parágrafo Terceiro – A alteração contratual que formalizar a exclusão do sócio nos termos 
desta Cláusula será eficaz independentemente da assinatura ou concordância do sócio 
excluído. Os haveres do sócio excluído serão calculados pelo valor nominal das cotas na data 
de exclusão. 
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XVI 

DO IMPEDIMENTO OU FALECIMENTO DE SÓCIOS 

Em caso de falecimento, interdição ou insolvência de qualquer dos sócios, não terá em princípio 
dissolvida a sociedade, que por opção exclusiva dos sócios remanescentes, poderá ou não 
continuar a existir entre eles e os herdeiros ou legatários do quotista falecido, interdito ou 
insolvente, conforme alíneas seguintes: 

a) Os sócios remanescentes, no prazo de 30 (trinta) dias, notificarão os herdeiros ou 
legatários do falecido, interdito ou insolvente, cientificando-os da existência deste 
contrato e propondo a liquidação ou continuidade da empresa. 

b) Os herdeiros ou legatários, após notificados da existência deste contrato, nomearão em 
30 (trinta) dias, uma pessoa legalmente capaz de representá-los junto à sociedade e 
acompanhar o levantamento de um balanço geral para apuração dos haveres cada sócio. 

c) Caso os sócios remanescentes queiram dar continuidade a sociedade, porém sem 
sociedade com os herdeiros ou legatários do quotista falecido, interdito ou insolvente, 
utilizarão os prazos e condições da Cláusula XIV, para pagá-los o respectivo valor dos 
haveres apurados, admitindo se assim desejar novo sócio ou sócios, em substituição ao 
falecido, interdito ou insolvente. 

Caso os sócios remanescentes não queiram dar continuidade a sociedade, será procedida a 
competente liquidação da sociedade, de acordo com o estipulado na Cláusula XIV. 

XVII 

DAS REUNIÕES 

Anualmente, os sócios se reunião ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes 
ao término do exercício social para (i) tomar as contas da Administração, 
(ii) deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico (iii) eleger ou destituir a 
Administração, quando for o caso, (iv) fixar a remuneração da Administração e (v) qualquer 
assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo Primeiro – Os sócios se reunião extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais assim exigirem. 

Parágrafo Segundo - As deliberações sociais serão tomadas em reunião por sócios 
representando a maioria do capital social, exceto se quórum superior for estabelecido em lei 
ou neste Contrato Social. As decisões obrigarão a ambos os sócios quotistas, mesmo que 
hajam discordado e votado contra elas. 

Parágrafo Terceiro – A convocação da reunião dos sócios será efetuada com antecedência 
mínima de 08 (oito) dias, por meio de e-mail com aviso de recebimento enviado aos quotistas. 

Parágrafo Quarto – Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios 
comparecerem, ou declararem por escrito, cientes do local, data e ordem do dia. 

Parágrafo Quinto – A reunião torna-se dispensável quando os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria que seria objeto dela. 
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XVIII 
DA LEI APLICÁVEL 

A Sociedade será regida pelas disposições da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e 
supletivamente, as omissões desta Lei, os casos serão resolvidos com observância de outros 
dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis. 

 
XIX 

 DO FORO 
Fica eleito o Foro Central da comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir 

quaisquer questões referentes ao presente contrato. 
 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2023. 
 
 

MARCOS ARINO MOTTA DE OLIVEIRA 
 
 
 

ANA GABRIELA MARINHO DE OLIVEIRA QUEIROZ 
 
 

 
 

 

testemunhas: 
 

Nome: Nome: 

CPF nº CPF nº 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA O2 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA, NIRE 

33.2.1060070-2, PROTOCOLO 00-2023/718235-1, ARQUIVADO EM 02/10/2023, SOB O 

NÚMERO (S) 31920121697 (DEMAIS CONSTANTES NA CAPA), FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

711.177.337-34 MARCOS ARINO MOTTA DE OLIVEIRA

132.652.477-16 ANA GABRIELA MARINHO DE OLIVEIRA QUEIROZ

279.737.511-49 ALAN LEROY NOBRE DA SILVA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

02 de outubro de 2023.
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